
• 

i 9 -j,"fri '- i ''l 'R: k 	-•;©'ri, 	I t AÇÃO NTERNA NQ'025- :Y',4ii 19 - QUE'INFOR 
'''',1---,),/,\,.,,v_rrigJINT,12=lt 0 19 EM RELAÇÃO AO IMPE! v.: NTO TECNICO A NA 

P 1:', \ 	
4. 

1 
1,1',1(U,V(L l':'' 17:\ 1-'-' 	frti .' 1 ri DA D E 	 rn BENEFICIADA:E, ' .. n° 33: Assoctação Pr 
(0,-..1,50)()1! ',,i () r,,,e1.y,,,i,fInA (Despesas de Custeio e Y, e uisiçãode Eq .parpento 

Fido? 

I 

AR ELO BRUN 

DIVISA DE. P ()TOCO 

ARAES 

E COMUNICACAO 

. 
E EMENDIA 
RESENT 

rí•I•e 



Orgânica Municipal. 	 \ 

Atenciosamente, 

Lilian unha Rissi Matusita 
Controladora Interna e de Transparência Pública 
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PREFEITURA DE UNAÍ 

Controladoria Interna e de Transparência Pública 

Comunicação Interna n° 025-B/2019 — CITP/PMU-MG 

Unai-MG, 10 de abril de 2019. 

Ao Senhor 
Waldir Wilson Novais Pinto Filho 
Secretário Municipal de Governo 

Assunto: Emendas Parlamentares 2019 

Senhor Secretário, 

Cumprimento-o cordialmente, informamos que as entidades beneficiadas com 

as emendas parlamentares 2019 - Execução Indireta deveriam protocolar a documentação 

necessária à formalização da parceria em janeiro de 2019. Todavia, aguardou-se até a data 

limite de envio de mensagem de impedimento técnico ao Legislativo que é 10/04/19, 

conforme publicação da LOA 2019 em 12/12/18. 

No entanto, a entidade identificada abaixo não apresentou proposta até a data 

de 09/04/19, a saber: 

Emenda n° 33: Associação Pró-Desenvolvimento dos Bairros Cachoeira e Politécnica 

(Despesas de custeio e Aquisição de equipamentos e material permanente (lazer)) 

Portanto, trata-se de impedimento técnico à emenda parlamentar,  a não 
apresentação de proposta pela entidade beneficiada. Sendo assim, faz-se necessário a , 

( 
comunicação ao Legislativo, conforme dispõe o § 7° do artigo 1° da Emenda n° 36/2017 à Lei N 
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Divisão de Comunicação interna e Protocolo Mais humana, mais feliz. 
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CONTROLADORIA INTERNA E DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 
Assunto: Resposta a Consulta sobre Emendas Parlamentares — 2019 

Prezada Senhora, 

Cumprimentando-a cordialmente, conforme solicitado pela Comunicação 
Interna n° 022—A/B/C e D/2019 — CITP/PMU-MG do dia 09/04/2019, que solicita 
informações a respeito da existência de Processo Administrativo referente à Emenda 
Parlamentar da entidade abaixo relacionada: 

Emenda n° 70: CEPASA — Centro Polivalente de atividades Sociais, 
Culturais e Ambientais — Despesas de Custeio (Difusão Cultural); 

• Emenda n° 51: Sindicato dos trabalhadores Rurais de Unaí (Despesas de 
Custeio); 

• Emenda n° 33: Associação Pró-Desenvolvimento dos Bairros Cachoeira 
e Politécnica (Despesas de Custeio e aquisição de Equipamentos e 
material permanente - lazer); 

• Emenda n° 27: Liga Desportiva Unaiense (Despesas de Custeio —
Materiais esportivos). 

Venho informa que foi realizada pesquisa no sistema através do 
Sistema/Sonner/Protocolo/Prefeitura não foi encontrado Processo Administrativo 
em relação às informações acima mencionadas. 

Somente CEPASA — Centro Polivalente de atividades Sociais, 
Culturais e Ambientais — Despesas de Custeio (Difusão Cultural), 
que possui 02 (dois) processos de n° 00474/2019 de 11/01/2019 e 
00509/2019 de 11/01/2019, conforme relatório do histórico dos 
processos em anexo. 

Por tanto para que possa dar conclusão dos procedimentos de analises das 
propostas encaminho cópia da pesquisa realizada para confirmação da pesquisa 
realizada no dia 09/04/2019. 

Sem mais para o momento e em razão do exposto e para eventuais dúvidas 
estou à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 



Gák 
hili 	unha Rissi Matusita 

Controladora Interna e de Transparência Pública 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA DE UNAÍ 

Controladoria Interna e de Transparência Pública 

Comunicação Interna n° 022-B/2019 — CITP/PMU-MG 

Unaí-MG, 09 de abril de 2019. 

Ao Senhor 
Marcelo Bruno Farães 
Diretor da Divisão de Comunicação Interna e Protocolo 

Assunto: Emendas Parlamentares 2019 

Senhor Diretor, 

Cumprimento-o cordialmente, informamos que as entidades beneficiadas com 

as emendas parlamentares 2019 deveriam protocolar a documentação necessária à 

formalização da parceria até 11/01/19, conforme data de publicação da LOA 2019 em 

12/12/18. No entanto, não temos informações sobre o processo referente à emenda 

parlamentar da entidade relacionada abaixo: 

Emenda n° 33: Associação Pró-Desenvolvimento dos Bairros Cachoeira e Politécnica 
(Despesas de custeio e Aquisição de equipamentos e material permanente (lazer)) 

Portanto, para a conclusão dos procedimentos de análise das propostas, 

solicitamos informações acerca do protocolo desse processo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
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CNPJ N° 18.125.161/0001-77 

Secretaria Municipal de Governo 

1 Parecer do Secretário de Governo: 

2. Observação Complementar: 
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